
        

Edital nº 198, de 20 de Dezembro de 2017 

Seleção de Emprendimentos para Incubação na Rede de Incubadoras do IFRO. 

 

 

2ª PRORROGAÇÃO DO CRONOGRAMA 

 

EDITAL Nº 198, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2016 

SELEÇÃO DE EMPRENDIMENTOS PARA INCUBAÇÃO NA REDE DE 

INCUBADORAS DO IFRO 

O Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Rondônia – IFRO, no 

uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 

 

1. Prorrogar o prazo de submissão das propostas do Edital 198/2016, de Seleção de 

Emprendimentos para Incubação na Rede de Incubadoras do IFRO. 

 

2. Alterar o Cronograma de atividades e prazos constantes no item 12 do referido 

Edital, conforme apresentado abaixo: 

 

12 CRONOGRAMA 

ETAPAS DATAS ONDE 

Lançamento do Edital 20/12/2016 Site www.ifro.edu.br
 

Data limite para envio das 

propostas 
31/03/2017 

E-mail: 

redinova@ifro.edu.br
 

Homologação das inscrições 03/04/2017 Site www.ifro.edu.br
 

Prazo para interposição recurso 

contra a homologação 
04/04/2017 

E-mail: 

redinova@ifro.edu.br
 

Resultado dos recursos interpostos 

contra a homologação 
05/04/2017 Site www.ifro.edu.br
 

Análise das propostas recebidas 14 a 11/04/2017 Avaliadores 

Divulgação do resultado preliminar 12/04/2017 Site www.ifro.edu.br
 

Prazo para envio de recurso contra 

o resultado preliminar 
13/04/2017 

E-mail: 

redinova@ifro.edu.br
 

Divulgação do resultado dos 

recursos e resultado final 
14/04/2017 Site www.ifro.edu.br
 

Prazo para entrega da 

documentação 

14/04/2017 a 

28/04/2017 

Departamento de Extensão do 

Campus Porto Velho Calama 

 

Porto Velho, 14 de Março de 2017. 

 

 

 

UBERLANDO TIBURTINO LEITE 

Reitor 

 


